
0271

Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná.

ANO DE 20--

EIN'1600
Projeto de =================PROJETO DE LEI Nº 51/2017

AUTORIZA O PODER EXECU I IVO A CONTRATAR
ÍÚmll!wrnAÇÕCS DE CRÉDI I O COM A AGENCIA DE FOMENTO DO

PARANÁS.A.

[,'@der Executivo

HISTÓRICO
DESPACHOS ÀS COMISSÕES DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A
Estado d p , RAPONGASo arana

0272

PROJETO DE LEI N2 051/17, DE ll DE SETE

./9/%%?? ano o zoa
%2,}, rr35ui

.: :01EN JY~~ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
v° MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES

DE CREDITO COM A AGÊNCIA DE
FOMENTO DO PARANÁ S.A.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriz d, _ , a O a contratar com a Agência
de Fomento do Parana S.A opernçoes de credito, até O limite d R$ 7 0milhões de reais) e • OO.OOO,00 (sete

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito está condicionado à
obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas
pelo Senado Federal e pela Lei Complementar n2 101, de 04.05.2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 29 - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas
pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que
dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de
Fomento do Paraná S.A.

Art. 39 - os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei,
serão destinados a:

1- Quadras de Esportes;
li - Urbanização / Calçadas;
Ili - Praças;
IV- Pontes.

- d crédito de que trata esta Lei, fica o Poder
Art. 4g - Em garantia das operaçoes ~ d F ento do Paraná S.A., as parcelas

Ex • .. . d d à Agência e om . .ecutivo Municipal autorizado a ceder osto Sobre Operações Relativas à

que se fizerem necessárias da quota-parte do Flmpd de Participação dos Municípios -e ,. - . · ICMS e do un ° .<ulação de Mercadorias e Serviços - t; tes necessários para amortizar as
Fpt 1bstitir em montanM, ou tributos que os venham a Su S I u ' d ue venha a ser contratado.
P _ . , • na forma o q(estações do principal e dos acessôr1os,

. 'pai atualizado monetariamente,ento do pnnc1 L .
Art. 52 _ Para garantir o pagam t das operações referidas nesta e,, o

• • os decorrentes < .A datoJuros, multas e demais encargos finance'. , , de Fomento do Paraná S. • man
P, torar à Agência .. dres paraOder Executivo Municipal, podera ou o , .d brioaçõcs financeiras, com po er

1 - d referi as OPena para receber e dar quitaçao as
"«bstabelecer. , 4

• ento do principal reajustave,
forma definitiva de pagamb as operações financeiras,

Art. 69 - O prazo e a incidentes sobre
::lr • encargos ICrescidos dos juros e demais
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a3s os limites desta Lei, serão estabelecidos pe\o Poder Executivo Municipal com a
dedoo . d financiadora, conforme e\encado no contrato de operação de crédito.
«dó

Art, 72 - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da
ão das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações

ccotrataç - d • • l d d dívid 1d. . para a amortizaçao o principal e os acessonos as ,v, as contrata as.
wpf0°

Art, g2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Arapongas, 11 de setembro de 2017.

- •
$..



, •nhora Presidente,
'

sennores Vereadores:

PREFEITURA DO MU ,
•...•"o Eaonc, "274

araná

MENSAGEM N2. 053/17

Arapongas, 11 de setembro de 2017.

Encaminhamos a Vossas E 1 ~ •. _ xce encms O inclu p .
sJbre autonzaçao para o Poder Executivo M . . so 'rojeto de Lei que dispunicipal contratar O _ ' oe
de Fomento do Paraná S/A - Fomento Par; < , , Operações de crédito com a Agência

ana, até o limite d R$ 7
eais). 1e ·.000.000,00 (sete milhões de

serão destinados a:
Os recursos oriundos das O - • •perações de credito autorizadas por esta lei,

1 - Quadras de Esportes;

11 - Urbanização/ Calçadas;
Ili - Praças;

IV - Pontes.

_ Trata-se de mais uma iniciativa do Governo Municipal de apresentar
solu~oes para os problemas do município, dispensando esforços no sentido de proporcionar
qualidade de vida, promovendo a melhoria dos serviços públicos prestados à população
araponguense.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos
Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda
CC:niara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência. com a convocação
de sessões extraordinárias. nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento

Interno dessa Casa de Leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais

@udações.

«mo. S,
I

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
M. Presidente da Câmara de Vereadores

lesta

-
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇ -
AO E REDAÇÃO

.4CPNL DE AR APONGAS
g.o,,

3

funcionário
Assunto:

Autoria:

PARECER,e#Ém+7.

Projeto de Lei nº. 051/2017

Poder Executivo

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito
com a Agência de Fomento do Paraná S.A.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
18 de setembro de 2017, Projeto de Lei nº. 051/2017, de 11 de setembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo,
- · · t t peração de crédito com a Agênciapretende obter autorização legislativa para con ra ar O .

. 1. ·te de R$ 7 ooo ooo oo (sete milhões de reais),
de Fomento do Paraná S.A, ate o 1m1 • • '

de esportes urbanização/calçadas, praças
cujos recursos serão destinados a quadras '

e pontes.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator
arado pelo disposto no artigo 8° da Lei

. t acha-se amp & t
O presente projeto , . . teresse eminentemente local e a,e a

t r de matena de m feito
Orgânica do Município, por trata . Isso porque, em mensagem, o pre

d MunicipIo. ·a tilizado
à competência legiferante o - duzindo que os recursos serao u I iz

. a a contratação, a
apresentou justificativa par

53.0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
F • (43) 3- - . Paraná

. o 389 - Centro - onC Br - Arapongas
Rua Harp1a n arapongas.pr.gov. ( . J

www.crn -·-----■ L ·--~-··-~---,a
-
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em quadras de esportes, urbanização/calçadas, praças e pontes, com
O

fim de
promover melhorias na qualidade de vida da população.

Cabe ainda, dizer que, considerando os aspectos relativos à forma,
0

Projeto em estudo apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz. Além disso,
0
art.

67 da Lei Orgânica Municipal estabelece a competência privativa do Prefeito para
realizar as operações de crédito previamente autorizadas pela Câmara Municipal.

Sobre o tema, o Manual para Instrução de Pleitos, aprovado pela
Secretaria do Tesouro Nacional, as operações de crédito tradicionais são:

"( ... ) aquelas relativas aos contratos de financiamento, empréstimo ou

mútuo. A legislação englobou no mesmo conceito, ainda, as operações

assemelhadas, tais como a compra financiada de bens ou serviços, o
arrendamento mercantil e as operações de derivativos financeiros,

inclusive operações dessas categorias realizadas com instituição não

financeira ( ... )".

do mérito entendo que o projeto encontra-se em
Adentrando ao exame ' 8º ·nciso VIII, da Lei

• - • te Como se sabe, o art. ' 1
consonância com a legislação vigente. dispor sobre a obtenção e

. - t A eia do Municipio para
Orgânica faz previsão da compe en mo a forma e os meios de

. . ão de credito, bem coconcessão de empréstimos e operaç

pagamento.

à Prestação de garantia e demais
ue se refere . • ãAlém disso, no q 30, inciso Ili, da Constituiçao

r que o art.• • rtante esclarece . dar os tributosencargos financeiros, 1mpo . í . para instituir e arreca
er ·i- dos Municípios brinqatoriedadeFederal determina a compet ncia das sem prejuízo da O ng

licar suas ren .
de sua competência, bem como apll 3razos fixados em lei.

• balancetes nos P
de prestar contas e publicar

O
parecer desta

. -se no sentido de que .
Assim, diante do exposto,_opin~ pela aprovação do Projeto de Lei de

. ão e Redação se)
Comissão de Justiça, Legisla acima expostos.

:. elos motivosautoria do Poder Executivo, P

q

1,
t_

1 oIli Conclusa

2-& Si.



Ante o exposto, tendo em Vista as consideraÇÕes expandidas Pelo
opinamos pela aprovação do Projeto de lei n• 051/2017, de autoria do Pode

relator,
t
•
0

encaminhando a matéria Para deliberação do Plenário.
Execu,v,

Saia das Comissões, em 22 de setembro de 2017.

mes

Membro

• 3) 3303-2146- Fonc/Fax.
g
a, • Paraná = @e...

,,,,.,,, rs ?kiis- eermia"389-€"p;;"-.- Pi%
Rua Harpia n marapong • --e-.-._~ __ - -· -www.c ...: - a
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COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO
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Assunto:

Autoria:

Súmula:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 051/2017

Poder Executivo

Assunto: Projeto de Lei nº. 051/2017

Poder Executivo

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito
com a Agência de Fomento do Paraná S.A.

,·
',,
: '

: '

li

1'·I'
1

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa, em data de 18 de

setembro de 2017, Projeto de Lei nº. 051/2017, de 11 de setembro de 2017.
!
ii,·
;i

1 - Relatório

T d P · to de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo,rata-se e roJe
- • · t t peração de crédito com a Agênciapretende obter autorização legislativa para con ra ar O _ .

1. ·t de R$ 7 000 000 oo (sete milhoes de reais),
de Fomento do Paraná S.A, até o 1m1 e • • ,

d esportes urbanização/calçadas, praças
cujos recursos serão destinados a quadras e

e pontes.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

cuwwAuPN-9f528%8%8°
Ror0COO ",157s7

otAs NTR%%# r 'ir
EXPEDIEN d .
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li - Parecer do Relator

Solicitada inicialmente a •
- R Juntada da iti

Legislaçao e edação, após passamc Oliva da Comissas' os a análise. sao de Justiça,

O Projeto de lei em apre o . ...· ? objetiva autori; ·a

Municipio contrate operação de créditc TZação legislativa1 o com a Agênc' para que o
importe de R$ 7.000.000,00 (sete .Ih_ eia de Fomento do Paraná S AmI oes de reais) d . • ., no
quadras de esporte, urbanização/calçad ' estmados a investimento em

as, praças e pontes.

Sobre o tema a L • d, .ei te Responsabilidade Fiscal dispoe que:

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complem t
definições: en ar, são adotadas as seguintes

( ... )

Ili.- operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de
mutuo, abertura de crédito, emissão e aceite de titulo, aquisição financiada
de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo
de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações
assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros·.

I· :i '
. 1 '

Cumpre lembrar que, consoante o disposto no art. 167, III, da

Constituição Federal é vedada "a realização de operações de créditos que excedam o
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo

por maioria absoluta."

Desse modo, considerando que a operação observação observará a

legislação vigente, inclusive quanto ao disposto nas Resoluções do Senado, de modo
que o Município elaborará as dotações próprias para adimplemento do empréstimo, com
observância aos limites de endividamento, verifico que não há óbice ao prosseguimento

do projeto.
. . .. há qualquer impedimento à tramitação do

Assim, verifico que nao "
Projeto de Lei n. 051/2017 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino n

3.0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia n" 389 - Centro - Fone: (43) 3252- "" , Paraná

www.cmarapongas.pr.gov.br - Arapon"">
____[ ·-·-' _ __.t.,~___}i~_ -

Ili
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f
sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela

aprovação, acompanhando na integra a Comissão de Justiça, Legislação e Redação.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
Opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 051/2017, de autoria do Poderrelator,

ut• encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.Exec IVO,

Sala das Comissões, em 22 de setembro de 2017.
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GF~Manoel
Pésidente

/"
Mig

. 43) 3303-2146Fone/Fax. •
3252-0667,,praná
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/ PROJETO DE LEIN. 4.61/2047

AUTORIZA o PODER
coNrRarAR ore#,,[".""vo Mui A
ova« o rowavroo.1?", o A

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência
e Fomento do Parana S.A operaçoes de crédito, até o limite de R$ 7.000.000,00 (sete
milhões de reais)

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito está condicionado à
obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos
d~positivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas
pelo Senado Federal e pela Lei Complementar ne 101, de 04.05.2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

i
i
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Art. 22 - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas
pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que
d~põe o normativo do Senado Federal, bem como as normas especificas da Agência de
Fomento do Paraná S.A.

- d , d"to autorizadas por esta Lei,Art. 32 - Os recursos oriundos das operaçoes e cre 1

serão destinados a:
I- Quadras de Esportes;
11- Urbanização/ Calçadas;
Ili - Praças;
IV- Pontes.

éd"to de que trata esta Lei, fica o Poder
Art. 4e - Em garantia das operações de cr F1 nto do Paraná S.A., as parcelasu« . a ·ia de orne . •

ecutivo Municipal autorizado a ceder a Agenc1 Sobre Operações Relativas a
qu« rte do Imposto M • 'pios -e se fizerem necessárias da quota-pa e d de Participação dos unici
Orcu1 ~ • ICMS e do Fun ° , . amortizar asação de Mercadorias e Serviços- tantes necessanos paraPM. ·~ti em mon 1d'ou tributos que os venham a subst1 uir, venha a ser contrata(o.
Presta - , • a forma do queÇOes do principal e dos acessonos, n . te

. . ai atualizado monetanamen_ ,
. ento do pnnctp - f idas nesta Lei, o

J
. Art. 52 - Para garantir o pagamd orrentes das operaçoes re er , S A mandato
Uros, ... iros lec do Parana .+·'multas e demais encargos financel .a, ·iade Fomento
Po , rgar à AgênC

er Executivo Municipal, podera outor ~

: 1

!1 :
! 1

1 1
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"-----------::;;;-:-:;:;~)66Í:-:i;;~~-~<4~3)03JC3o;j:3•_;2•1~4.66
11

_111!!_!ll_ll_lll!_!i!!_•_■_III~~~~-~ 667 Fonc/Fax.
(43) 3252-0 - Paraná
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11. ceber e dar quitação das referidas obrigações financeiras com pod• para re , eres para.:10
r· belecer.•)"

Ar. 6e - o prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável,
• dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras,

,:,,sodos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a
.~edecidofis nciadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.,ntidade ma

Art. 79 - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações

rootrataçao amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.iprias para a

Art. 82 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
isp0iões em contrário.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2017.

.i

MÁRCIO ANTONIO NICKENIG
1º SECRETÁRIO

li

,,
I•

. (43) 3303-2146Fone/Fax.e. 43 3252-0667-'_ Paraná
rone: "° Àapong" are



PREFEITURA DO MUNICIPIO D
Estado do Paraná E ARAPONGAS

LEI N2• 4.600, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

0283

• ' 1

AUTORIZA o PODE
wowaoo.$%22
DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA
FOMENTO DO PARANÁ S.A. DE

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS ESTADO DO PA
~;ff[OMUNICIPAL, SANCIONO A SEGUIINTE LEI: ' RANÁ, DECRETOU, E EU,

Art, 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrata A .. ., - , . r com a genc1a de
::,entodo Parana S.A, operaçoes de credito, até o limite de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de
ssl

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito está condicionado à obtenção
;~ municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos
gs aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado
~irai e pela Lei Complementar ne 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 22 - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
• :,~ições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas
~nentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe
:~ormativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do
'ti S.A.

Art. 32 - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei,
=io destinados a:

1- Quadras de Esportes;
11- Urbanização/ Calçadas;
Ili - Praças;
IV- Pontes.

édito de que trata esta Lei, fica o Poder
. Art. 42 - Em garantia das operações de cr d Paraná s A. as parcelas que!l!cut' • ,. • de Fomento o • , - dwo Municipal autorizado a ceder a Agencia -es Relativas à Circulaçao e
i1fiz t Sobre Operaço
,; ere~ necessárias da quota-parte do lmpos O. . ão dos Municípios - FPM, ou tributos
"adoras e Serviços - ICMS e do Fundo de Part1c1pa~ mortizar as prestaçoes do,.e ecessános para ª. os venham a substituir em montantes n t tadoó • h; a ser contra1 '.• Pai e dos acessórios, na forma do que ven ª

. 1 t alizado monetariamente, juros,
do principal a u L i O Poder

~u Art. 52 - Para garantir o pagamento das operações referidas nesta ~,t plenos e demais encargos financeiros decorren_tesd Fomento do Paraná S.A. mand a o para
utj Agência le mm poderes, " Municipal, poderá outorgar a ~ obrigações financeiras, co
. . receber e dar quitação das refendas"e, ,r. t do principal reajustáve ,

d agamento d 'dos
A forma definitiva e P erações financeiras, obe ec1

, rt. 6e - O prazo e a . 'dentes sobre as op
llciclos dos juros e demais encargos ,nc, ~

• J 1.u E
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N1INiaP1Ó DEARAPoN(.u
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UIN'. 4.f1! pg 21 b[ SlJPDpnPJ 21ll

Al1TOaJl.A o POOU tnct,m·o Mti:llCIPAL A C:0:l"RAT.ut <>PllAÇÕts DIat»rro COM A AGENCA DE FOMENTO DO PARNis

A CÁMAAA MUNICIPAL DE ARAl'o NGAS. ESTADO DO PARAHA, .DEClETOO, E EU, PRErnro MUNICIPAL, SANCIONO A SECitJUNrEUI:

Etivo Maicipalaiorizadootrr coaAgbu&-An. r. F"ica o Poder -o limo de RS 1.000.000,00 (lltc ni10a de1"-. do,._ S.A, opcnç,ilcs de aêdilo.* o
reais)

codeio»do i obeso....,. (1... o valar das opcnç,ilcs dea:,~...~
llllllliripalid de~ ""'1 • 1111 raliDÇio. loSmado fcdoralpda cndi 'idamczi1opiblia, armá de Rc,oJIIÇl)cs anan..i.. pc

1
:e:~,;:,ao • rf' 101, de 04.0$.2000 (ui de~idade focal~

carbnc, os CIICIIJGI linanocsw • -An.r-0sp,amadellllDl1llaçlo.• _...._ olicdoocrlo"-
liquidaçlo da divida • ,cr -- ........CCllldiçGcs de vencimento e • -.ias ícdcni.. • IIOladncaic o que ....- o
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